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CONCORRÊNCIA N. 003/2026PROCESSO N. 3005/2026EDITAL REGULADOR
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CEZARINA/GO, CNPJ n. 25.043.530/0001-48, por meiodo Agente de Contratações, nomeado pelo Decreto n. 052/2024, realizará licitação, com abertura nodia 01 de julho de 2026, as 08:15 horas, na modalidade CONCORRÊNCIA, na formaELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis, bem comoDecreto Municipal n. 700/2024, que regulamenta a licitação nas modalidades pregão e concorrência,pelo critério de julgamento de menor preço, com modo de disputa aberto e fechado e, ainda, deacordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução da obra dePavimentação em estrada vicinal no distrito de Gameleira no Município de Cezarina-GO, conformeCÔNVENIO: 047953/2025 - CAIXA/MIDR, sob o regime de empreitada por preços unitários,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante noProjeto Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que ocompõem, sendo o regime de execução de empreita por preços unitários.1.3. O valor total estimado para este certame, conforme descrito no Projeto Básico, será deR$ 460.609,55 (quatrocentos e sessenta mil seiscentos e nove reais e cinquenta e cinco centavos),assim sendo:Etapa II – R$ 382.383,00 (trezentos e oitenta e dois mil trezentos e oitenta e três reais) doCÔNVENIO: 047953/2025 - CAIXA/MIDR – FONTE 123, e uma contrapartida de TesouroMunicipal no valor de R$ 78.609,55 (setenta e oito mil seiscentos e nove reais e cinquenta e cincocentavos) FONTE 100.1.4 Conforme dotações orçamentárias a seguir:PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANASDOTAÇÃO: 03.09.15.451.0501.1.024.4.4.90.51FICHA: 139 – FONTE: 123 e 100.1.5. O prazo de execução da obra e vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados apartir da primeira ordem de serviço.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados noPortal Bolsa Nacional de Compras – BNC - http://www.bnc.org.br/.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgãoou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais deacesso, ainda que por terceiros.2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemasrelacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
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incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento dahabilitação.2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paraas sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultorfamiliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limitesprevistos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e da IN 8/2016 do TCM-GO.2.6. Não poderão disputar esta licitação:2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quandoa licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou doprojeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionistaou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ousubcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar dalicitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissãode trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casosvedados pela legislação trabalhista;2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agentepúblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurarconflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçãoque disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a elaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado oilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa aque se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento dacontratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva deagentes públicos do órgão ou entidade.2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que incluacomo encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçõesintegradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
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com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidôneanos termos da Lei nº 14.133/2021.2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçãona qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ourepresentante de empresa que preste assessoria técnica.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com opreço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidospara abertura da sessão pública.3.1.1. Junto com a apresentação da proposta adequada ao valor final vencido após etapa de lancesdeverá o licitante comprovar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisitode pré-habilitação, conforme o artigo 58 da Lei 14.133/2021, nas modalidades previstas no artigo 96,§1º da mesma Lei, no valor de 1% do total estimado.3.1.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, medianteregistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia e, sendo emdinheiro deverá proceder o depósito através da Conta Corrente nº 6160-1, Agência 1253,OP006, da Caixa Econômica Federal.3.1.1.2. seguro-garantia;3.1.1.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar noPaís pelo Banco Central do Brasil;3.1.1.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, asdeclarações constantes da plataforma BNC que estajam disponiveis e que esteja enquadrado.3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º doart. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstasno Decreto nº 144/2023, Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçãoanteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos dehabilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos dehabilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessãopública e da fase de envio de lances.3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta doslicitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seuvalor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta eobedecerá às seguintes regras:
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3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir amelhor oferta; e3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, casoestabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistemapoderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério dejulgamento por menor preço; e3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quandoadotado o critério de julgamento por maior desconto.3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma doitem 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidadepromotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos decontrole externo e interno.3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda denegócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dosseguintes campos:4.1.1. Valor global;4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente naexecução do objeto.4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação deerro, omissão ou qualquer outro pretexto.4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, acotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimosdoze meses.4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos nafonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar doregime de tributação pelo Simples Nacional.4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo oproponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadasà perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
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contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação dodesconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratadospode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar asseguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exatocumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentespúblicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada aocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando foro caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente deContratação/Comissão e os licitantes.5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio desistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital.5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registradopelo sistema.5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá serR$ 1,00 (um real).5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, osistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período deaté dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçãode lances.5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquelapossam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramentodeste prazo.5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu últimolance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dosmelhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lancefinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará oslances segundo a ordem crescente de valores.5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgaráos lances segundo a ordem crescente de valores.5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapacompetitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para arecepção dos lances.5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir portempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridasvinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes,no sítio eletrônico utilizado para divulgação.5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à ReceitaFederal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresase empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeiracolocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim deaplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo IN8/2016 TCM-GO.5.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada.5.19.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.5.19.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação,para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.5.19.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteioentre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais dafase fechada do modo de disputa aberto e fechado.5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueleprevisto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.5.20.2. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em atocontínuo à classificação:5.20.2.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento deobrigações previstos nesta Lei;5.20.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambientede trabalho, conforme regulamento;
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5.20.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãosde controle.5.20.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviçosproduzidos ou prestados por:5.20.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade daAdministração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ouentidade de Município, no território do Estado em que este se localize;5.20.3.2. empresas brasileiras;5.20.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;5.20.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 dedezembro de 2009.5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeirocolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, oAgente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido oresultado do julgamento.5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadoem razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processolicitatório.5.21.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazominimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.5.21.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.5.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitanteprovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futuracontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:6.1.1. Registro Cadastral do Municipio;6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóciomajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpeditivasIndiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimentosimilares, dentre outros.6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição departicipação.6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algumtratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus aobenefício, em conformidade com o item e 3.5 deste edital.6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente deContratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação aoobjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e emseus anexos, observado o disposto no artigo 37 do Decreto Municipal 651/2024.6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:6.6.1. contiver vícios insanáveis;6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para acontratação;6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desdeque insanável.6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferioresa 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência doAgente de Contratação/Comissão, que comprove:6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidadee sobrepreço considerará o seguinte:6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor globalestimado;6.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valoresforem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,independentemente do regime de execução.6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta ecinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e ovalor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.6.8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove aexequibilidade da proposta.6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custosunitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, olicitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, comos respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação daproposta.6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar àAdministração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento dasBonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valoresadequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso deempreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e parabalizar excepcional aditamento posterior do contrato.6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não hajamajoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos dacontratação;6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esseregime.6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá sercolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização doprocedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,incluindo os demais licitantes.
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes parademonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins dehabilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do municipio.7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigênciasde habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados emtradução livre.7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para finsde assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçãoserão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº8.660, de 29 de janeiro de 2016,ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelosrespectivos consulados ou embaixadas.7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaçãoeconômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno portee o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haveráum acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastralemitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dispostona Lei nº 14.133/2021.7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e odeclarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº14.133/2021).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de quecumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostaseconômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é importantepara o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitantepoderá conhecer o local e as condições de realização da obra, assegurado a ele o direito derealização de vistoria prévia.7.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pelaAdministração data e horário exclusivos, a ser agendado pela secretaria de Obras notelefone 64 3664 1242, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento deoutros licitantes.7.9. Após a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissãode Contratação ou Agente de Contratação exigirá ao licitante vencedor que, no prazo de 02(duas) horas, prorrogáveis por igual período, após solicitação no sistema eletrônico e em formatodigital, envie os documentos de habilitação que não estejam contemplados no Sistema deCadastro de Fornecedores, observada a possibilidade de verificação por outros registroscadastrais nos termos do § 2º do art. 42 do Decreto Municipal 651/2024.7.9.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida asubstituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema emantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento dahabilitação.7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos eentidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.7.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no siste,a serãoenviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igualperíodo, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.7.12. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita emrelação ao licitante vencedor.7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo deReferência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento daspropostas, e apenas do licitante mais bem classificado.7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase dehabilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ouexigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, eDecreto Municipal 651/2024, art. 43, §3º):7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento daspropostas;7.13.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros oufalhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisãofundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação eclassificação.7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente deContratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispostono subitem 7.11.1.7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitantecuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitemanterior.7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas depequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participaçãona licitação (art. 5º do IN nº 8/2016 TCM-GO).7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberáexclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ousó conhecidos após o julgamento.
8. DOCUMENTAÇÃO DA CAPACIDADE JURÍDICA8.1. Comprovação da constituição empresarial, podendo ser:a) Requerimento de Empresário, no caso de Empresa Individual;b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando deSociedades Comerciais, e no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleiçãode seus administradores;c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo Órgão competente, quandoa atividade assim o exigir.
8.2. As empresas Licitantes enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nostrmos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 deagosto de 2014, PARA OBTEREM OS BENEFÍCIOS LEGAIS, deverão apresentar AMBOS osdocumentos abaixo, porém, a não apresentação não resultará na inabilitação ou desclassificação da(s)Proponente(s), apenas resultará no impedimento do uso dos benefícios concedidos pelas Leis:a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial;b) Declaração do Porte da empresa (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte);
9. DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL ETRABALHISTAa) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ;b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativo de Débitos Relativos aosTributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
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Prouradoria-Geral da Fazenda Nacional, em plena vigência, quando de sua apresentação à Comissão;d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Dívida Ativa de TributosEstaduais, expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda em plena vigência da sede, quando de suaapresentação à Comissão;e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Dívida Ativa de TributosMunicipais, expedido pela Secretaria Municipal da Fazenda em plena vigência da sede, quando de suaapresentação à Comissão;f) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal, em plenavigência, quando de sua apresentação à Comissão;g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT.h) Declaração de Cumprimento do Disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, sob aspenalidades cabíveis de que o Licitante cumpre com a determinação Constitucional,
9.1. As empresas Licitantes enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nostermos do Decreto Lei nº 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar as certidões referidas noItem 9 deste Edital, no entanto, caso sejam positivas quanto à situação fiscal e trabalhista, terão aoportunidade de comprovar sua regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar daconvocação a ser feita pelo Agente de Contratação, porrogaveis por igual período a requerimento.
10. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRAa) Certidão Negativa de pedido de Falência, expedido pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoajurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos da data da entrega das propostas. Para estacertidão só será aceita outra validade se estiver expresso no próprio documento.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício sociais, já exigíveis eapresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a suasubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiaisquando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balançopatrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outroprofissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Serãoconsiderados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assimapresentados, satisfazendo a seguinte equação:
b.1 - A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser igual ou maior que 1,00,resultante da aplicação das seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Geral (LG), onde:LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoPassivo Circulante + Passivo Não Circulante
Índice de Solvência Geral (SG), onde:SG = Ativo Total______________Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Índice de Liquidez Corrente (LC), onde:LC = Ativo Circulante__
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Passivo Circulante
b.2 - As Empresas licitantes deverão apresentar PLANILHA demonstrando sua boa situaçãofinanceira, devidamente assinada pelo contador da empresa, conforme alínea “b1” acima, cujoselementos serão retirados do Balanço Patrimonial exigido pelo item ‟b‟
b.3 - No caso de empresa ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, admite-se a apresentação debalanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, ouseja, devem cumprir a exigência desta informação, mediante apresentação de Balanço de abertura oudo último Balanço Patrimonial levantado;
b.4 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
b.5 - Caso o licitante seja cooperativa tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoriacontábil – financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração,sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
b.6 - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço ecaso não seja apresentado, o agente de contratação reserva-se o direito de efetuar os cálculos.
b.7 - Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital – (SPED), só será aceitomediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 defevereiro de 2016";
11. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICAa) Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável (is) técnico(s) no Conselho Regional deEngenharia e Agronomia – CREA ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, na região da sededa empresa.
b) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de o licitante possuir, na dataprevista para entrega da proposta, profissional(is) detentor(es) de atestado(s) técnico(s), fornecido(s)por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, eacompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, por execução de obra ouserviço de características semelhantes, nas seguintes atividades e quantitativos:

Serviço Quantidade mínimaPavimento CBUQ 44,40 m³Meio-fio e sarjeta conjugados 382,76 mImprimação CM-30 1.480,00 m²Base/Sub-base granulométrica 365,20 m³
b.1- A comprovação das atividades poderá ser realizada por meio de um ou mais atestados.
b.2- A comprovação do vínculo do(s) profissional (is) relacionado nesta alínea "b", será feita mediantecópia autenticada do contrato de trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional, ou daFicha de Registro de Empregados (FRE), ou Contrato de Prestação de Serviço e, quando se tratar dedirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da
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mesma e comprovante de registro/inscrição no CREA e ou CAU, devidamente atualizada, assim comoatravés de declaração de contratação futura do profissional detentor do(s) atestado(s) apresentado(s).
b.2.1- Anexar a(s) declaração (ões) individual (is), do(s) profissional (ais) apresentado(s) paraatendimento à alínea "b”, autorizando sua(s) inclusão (ões) na equipe em um eventual contrato caso aempresa seja vencedora do certame, exceto no caso do RT ser sócio da empresa licitante.
b.3- Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão (es) fornecidos por pessoas jurídicas de direitopúblico ou privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU.
b.4- O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante deverá(ão) participar do serviço objeto da licitação,admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde queaprovada pela administração.
c) CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação de o licitante possuir atestado(s)técnico(s), em seu nome, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, demonstrando experiência anterior naexecução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, emperíodos sucessivos ou não, nas seguintes atividades e quantitativos:

Serviço Quantidade mínimaPavimento CBUQ 44,40 m³Meio-fio e sarjeta conjugados 382,76 mImprimação CM-30 1.480,00 m²Base/Sub-base granulométrica 365,20 m³

c.1) A comprovação da(s) atividade(s) poderá ser realizada por meio de um ou mais atestados,admitindo-se a somatória de quantitativos.c.2) Deverão ser observadas, na apresentação dos Atestados as seguintes informações básicas:- Nome do contratado e do contratante- Identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço)- Localização do serviço- Serviços executados.
d- Declaração formal com a indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamentoadequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cadamembro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
e- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locaispara o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
11.1 OUTRAS DECLARAÇÕESa- Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConstituiçãoFederal;b- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
12 DOS RECURSOS12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de2021.12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ouinabilitação do licitante:12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou delavratura da ata de habilitação ou inabilitação;12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata dejulgamento.12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, aqual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminharrecurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,contado do recebimento dos autos.12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônicohttps://cezarina.go.gov.br/ e Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br).
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES13.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Municipal 703/2023, o licitante que, comdolo ou culpa:I - advertência;II - multa;a) compensatória;b) de mora.III- impedimento de licitar e contratar;IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.13.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória epromova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nestedecreto.13.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas cumulativamentecom a prevista no inciso II, do item 11.1.13.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nasseguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17Â§1
http://www.bnc.org.br
https://doverlandia.go.gov.br/
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I - descumprimento de pequena relevância;II - inexecução parcial de obrigação contratual.13.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infraçõesadministrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista noinstrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para aquele que:a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar oreforço de garantia contratual;III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada,em caso de inexecução parcial do contrato;IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário emassinar o contrato ou Ata de Registro de Preços;V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, oudiminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsadurante a licitação ou a execução do contrato;b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.13.6- O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com o Decreto Municipal144/2024 de 15 de janeiro de 2024.
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Leinº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura docertame.14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônicooficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura docertame.14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,pelo seguinte meio da plataforma BNC: www.bnc.org.br .14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br
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15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ohorário de Brasília - DF.15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípioda isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interessepúblico.15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cezarina.go.gov.br/ e Portal Bolsa Nacional deCompras - BNC - Licitações Eletrônicas (www.bnc.org.br).
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:15.11.1. ANEXO I - TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA15.11.2. ANEXO II – Projeto Básico EM ANEXO AO SITE E BNC15.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato15.11.4. ANEXO IV – Minuta Atestado de Visita15.11.5. ANEXO V -Declaração de responsabilidade e de conhecimentos dos requisitos15.11.6. ANEXO VI - Declaração de cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF/8815.11.7 ANEXO VII - Declaração de cumprimento do art. 5º da CF/8815.11.8 – ANEXO VIII - Declaração de reserva de cargos15.11.9 – ANEXO IX - Declaração de enquadramento com ME/EPP

Cezarina-GO, 11 de junho de 2.026.

OLDECI VIEIRA FRANCO JUNIORAgente de Contratação

https://cezarina.go.gov.br/
http://www.bnc.org.br
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ANEXO ITERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA DA BOLSANACIONAL DE COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERACOESCONCORRÊNCIA Nº 003/2026

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DABOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome:(Razão Social)
CNPJ: (X) ME/EPP
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: Inscrição estadual:
Telefone comercial:
Representante legal: E-mail*:
RG: Emissor:
CPF:
Celular: Data de Nascimento:
Responsável Financeiro: Telefone:
E-mail financeiro:
E-mail (_________________) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para tanto seránecessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão aoRegulamento do Sistema Eletrônico de Concorrências Eletrônicas da Bolsa Nacional de Compras“BNC”, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dosquais venha a participar;ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editaispara fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
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iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demaisnormas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quaisdeclara ter pleno conhecimento;iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e seresponsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica opagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento SistemaEletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancáriareferente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III doregulamento.
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ourevogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo dasresponsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.
Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 2026.

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firmareconhecida em cartório por verdadeiro)
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FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃOPARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
PARA FORNECEDORES:

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Decreto 025/2024.que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para ofornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados eserviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como oarmazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio dedesenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa deeditais e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre osistema e sobre o edital.
Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos depagamento:PLANO DE ADESÃO A R$ 98,10 (única participação por edital).PLANO DE ADESÃO B MEDIANTE CONSULTA JUNTO AO BNC
A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim comoapresentar uma nova tabela de cobrança.

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.
O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim comoinscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dosinadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou deChave Eletrônica.
Para o plano de adesão B ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outroplano.
Para o plano de Adesão A, após a fase de disputa, a cobrança é gerada com vencimento para opróximo dia útil.
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovantepara o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.
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Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, comreconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais no prazo de 10 dias acontar da data da assinatura.
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 2026.

______________________________________________________________Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firmareconhecida em cartório por verdadeiro)
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ANEXO II – Projeto Básico
ANEXO AO SITE E BNC
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ANEXO IIIMINUTA DE CONTRATO
O MUNICIPIO DE CEZARINA/GO, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno,inscrito no CNPJ sob nº 25.043.530/0001-48, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, nº 159,Centro, CEP: 76195-000, Cezarina/GO, neste ato representado pelo gestor municipal SenhorALEXANDRE BATISTA DOS ANJOS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE ede outro lado a empresa ................................., inscrita no CNPJ/MF nº ____________,localizadana .................................................., CEP: .........................., na cidade de,representada neste ato peloSr. ....................................., portador do CPF: ...............................; doravante denominadasimplesmente CONTRATADA, que assinam o presente termo de contrato na forma e condições abaixoespecificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.2.1. O Termo de Referência;1.2.2. O Edital da Licitação;1.2.3. A Proposta do contratado;1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data da ordem de serviço,podendo ocorrer prorrogações sucessivas nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis nocaso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de queas condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com ocontratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços temnatureza continuada;b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que osserviços tenham sido prestados regularmente;c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse narealização do serviço;d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
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2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longodo primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condiçãopara a renovação.2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções dedeclaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas asabrangências de aplicação.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadase as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciasmediante simples apostila.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escritosempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque devam ser cumpridas de imediato.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderáconvocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano defiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos defiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução dacontratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentreoutros.Fiscalização3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oupelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).Fiscalização Técnica3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridastodas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração. (Decreto Municipal nº 134/2023);3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas asocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para aregularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº134/2023);3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiránotificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº134/2023);3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quedemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidasnecessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 134/2023).3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, ofiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº134/2023).3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual(Decreto Municipal nº 134/2023).
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Fiscalização Administrativa3.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização deapostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, casonecessário (Decreto Municipal nº 134/2023).3.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contratoatuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 134/2023).Gestor do Contrato3.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçãodo contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento docontrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçõescontratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contratopara fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 134/2023).3.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas asocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, àautoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 134/2023).3.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal daliquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº134/2023).3.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscaistécnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamentedefinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 134/2023).3.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo deresponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso. (Decreto Municipal nº 134/2023).3.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dosobjetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para oaprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 134/2023).3.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para aformalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização egestão nos termos do contrato.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se osubcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto, ecaso permitido, o contratado poderá em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suasresponsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite admitidode 20% (vinte por cento) do valor do contrato, desde que não alterem substancialmente as cláusulaspactuadas, priorizando a subcontratação de microempresa e empresas de pequeno porte nos termosdo art. 48, II da LC 123/2006.4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnicado subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
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mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil comdirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função nacontratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( )5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratadodependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes será de até 30 (trinta)dias e serão de acordo com as medições apresentadas e atestadas pela fiscalização de engenharia eGIGOV/CAIXA, observada o regime de empreitada e o cronograma físico-financeiro contido noprojeto básico.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata do orçamento estimado.7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradascom base na IN 009/2023-TCM/GO.7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciaisserão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE exclusivamentepara as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento depreços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serdeterminado(s) pela legislação então em vigor.7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE8.1. São obrigações do Contratante:8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ouirregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suasexpensas;8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado;8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre aexecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,de 2021;8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãodo presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.8.1.10.1. AAdministração terá o prazo de dez dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimentopara decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitospelo contratado no prazo máximo de dez dias úteis.8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçãode descumprimento de cláusulas contratuais.8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, nocaso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto docontrato.8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.8.1.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensávelpara o recebimento definitivo de objeto de forma mensal, quando for o caso:a) "ART de execução;b) Documentação comprobatória da disponibilização de mão-de-obra envolvida nos serviços(GFIP, contracheques, RAIS, etc.);8.1.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos derecebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço enotificações expedidas.8.1.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentemcondições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.8.1.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, aindaque vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.8.1.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotarprovidências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução docontrato.9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ouentidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício daatividade.9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, comhabilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações deboa técnica e a legislação de regência;9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com oCódigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer danocausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dospagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização oufinalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor docontrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral doMunicipio, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o diatrinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital dodomicílio ou sede do contratado;d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; ee) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissídioColetivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõestrabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentosrelativos à execução do empreendimento.9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada deacordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que fornecessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhorescondições de segurança, higiene e disciplina.9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumentocongênere.9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor dedezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições exigidas para habilitação na licitação;9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como asreservas de cargos previstas na legislação (art. 116);9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafoúnico);9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para oatendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normasde segurança do Contratante;9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarãono órgão para a execução do serviço.9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazofixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento dasobrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nãoexecutarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante todae qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, senecessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e decomunicação.9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuaçãoprevistas no Termo de Referência, em plena validade.9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demaisdocumentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, asinformações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, deequipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro deocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
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atividades em relação ao cronograma previsto.9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nasespecificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício deconstrução, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.9.37. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido depatentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviçosou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via públicajunto ao serviço de engenharia.9.38. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização esob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle dequalidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conformeprocedimento previsto nas especificações.
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo queeventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento decontratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acessoe de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas emLei.10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratosde suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo oContratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horárioe registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ouabusos.10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
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autoridade nacional.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de2021, na modalidade Concorrência Pública, em valor correspondente a 5% do valor total docontrato.11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igualperíodo, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação degarantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiançabancária, em valor correspondente a 5% do valor total do contrato.11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência docontrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou deaniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum períodofique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste contrato.11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, ocontratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordemde reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento dasdemais obrigações nele previstas;11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nãoadimplidas pelo contratado, quando couber.11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados noitem 12.6, observada a legislação que rege a matéria.11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica naCaixa Economica Federal, com correção monetária.11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob aforma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizadopelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido peloMinistério competente.11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ouinstituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, edeverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.11.11. Poderá ser apresentada mediante título de capitalização custeado por pagamento único, comresgate pelo valor total;11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deveráser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquerobrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 dias úteis,contados da data em que for notificada.11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratantequanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulascontratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência daapólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizandofato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137Â§4


32

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para aliberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçãodo contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas docontrato;11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a suaextinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizadamonetariamente.11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratantecom o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.11.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista noEdital e neste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,XIV)13.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Municipal 703/2023, o licitante que, comdolo ou culpa:I - advertência;II - multa;a) compensatória;b) de mora.III- impedimento de licitar e contratar;IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.13.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória epromova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nestedecreto.13.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas cumulativamentecom a prevista no inciso II, do item 11.1.13.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nasseguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:I - descumprimento de pequena relevância;II - inexecução parcial de obrigação contratual.13.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infraçõesadministrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista noinstrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para aquele que:a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar oreforço de garantia contratual;III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada,em caso de inexecução parcial do contrato;IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário emassinar o contrato ou Ata de Registro de Preços;V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, oudiminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsadurante a licitação ou a execução do contrato;b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.13.6- O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com o Decreto Municipal703/2023 de 26 de dezembro de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que issoocorra antes do prazo estipulado para tanto.13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até aconclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogramafixado para o contrato.13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;eb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes doprazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem comoamigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;13.5.3. Indenizações e multas.13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico -financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de Recurso da EmendaFederal Nº 202328330004 e de Contrapartida, Recurso do Tesouro Municipal , na dotação abaixodiscriminada:

___________________________________.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios geraisdos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificadanecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrerno prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítiooficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Varjão-GO para dirimir os litígios que decorrerem daexecução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeart. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Cezarina-GO, ___.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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ANEXO IV

MODELO ATESTADO DE VISITAÇÃO AO LOCAL DA OBRA

(Deverá ser feito um Atestado quando da visita)

ATESTO, para fins de habilitação no Certame da Concorrência Pública n.º XXX /XXX,
realizado pelo Poder Executivo do Município de Cezarina-Go, que o Sr(a) ____ portador da
RG nº do CPF Nº , representante da empresa,____ ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º , na data de / / e
vistoriou e tomou conhecimento da área geográfica onde será executado o objeto do Certame
mencionado acima, recebendo todas as informações necessárias e suficientes, bem como os
documentos, para o cumprimento das obrigações e exigências inerentes a elaboração da
proposta, referente ao Edital da Concorrência Pública n°. xxx/xxx.
Sem mais para o momento, firmo o presente atestado para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
........................................, ... de ............... de ........
(Local) (Data)
...........................................................................
Assinatura do Representante
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ANEXO VDECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE CONHECIMENTO DOSREQUISITOS DO EDITALCONCORRÊNCIA Nº 003/2026
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.)sob o nº _____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________,Setor/Bairro ____________________, na cidade de ________________ Estado de _______,neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade,estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidaden°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que:

· Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e das condiçõeslocais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
· Declaramos ainda, que nos sujeitamos às condições do Edital e que temos plenoconhecimento dos locais onde serão entregues os materiais.

________________________, ______/ ______/ 2026.Local e Data________________________________________Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura
Carimbo do CNPJ
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ANEXO VIDECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DACONSTITUIÇÃO FEDERALCONCORRÊNCIA Nº 003/2026

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº
_____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro
____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, neste ato
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil,
residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n°
___________, DECLARA, para fins do disposto no art.7º, inciso XXXIII da Constituição
Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

________________________, ______/ ______/ 2026.Local e Data
________________________________________Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

Carimbo do CNPJ
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ANEXO VIIDECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NOS INCISOS III E IV, DOART. 1º E INCISO III, DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERALCONCORRÊNCIA Nº 003/2026

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob onº _____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________,Setor/Bairro ____________________, na cidade de ________________ Estado de_______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________,nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira deIdentidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, não possui empregadosexecutando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV doart. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

________________________, ______/ ______/ 2026.Local e Data
________________________________________Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

Carimbo do CNPJ
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ANEXO VIIIDECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIACONCORRÊNCIA Nº 003/2026

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob onº _____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________,Setor/Bairro ____________________, na cidade de ________________ Estado de_______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________,nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira deIdentidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, que cumpre as exigências dereserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,previstas em lei e em outras normas específicas.

________________________, ______/ ______/ 2026.Local e Data
________________________________________Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

Carimbo do CNPJ
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ANEXO IXDECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPPCONCORRÊNCIA Nº 003/2026

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº
_____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro
____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, neste ato
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil,
residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n°
___________, DECLARA, sob as penas da lei e sem prejuízo das penalidades previstas neste
edital, que é “MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE”, nos termos
do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que
conhece na íntegra, e está, portanto, apta a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no CONCORRÊNCIA N° 003/2026, realizado pelo Município de CEZARINA-
GOIÁS.

________________________, ______/ ______/ 2026.Local e Data
________________________________________Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

Carimbo do CNPJ

Valide a assinatura deste documento em https://cezarina.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 2cefb9
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